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SISTEMA UNICO DE  SAtÉXPEDIENTA  
Ii Secretaria Municipal de Saúde 

Departamento de Vigilância em Saúde 
Controle de Endemias 

   

OFÍCIO N° 028/2024/CE /SMS/PMCL 

Conselheiro Lafaiete, II de março de 2024. 

REF.: Resposta a Indicação N° 220/2024 referente à solicitação de fiscalização em caçamba de caminhão abandonada 

próximo ao endereço: Rua Ana Castro, n° 370 - Santa Matilde. 

Em resposta a Indicação N° 220/2024 da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, referente à solicitação de 

fiscalização em carroceria caçamba de caminhão abandonada destampada e com acúmulo de água, Endereço: Rua Ana 

Castro, próximo ao n° 370 - Santa Matilde; informamos que no dia 29 de fevereiro de 2024 os agentes de combate a endemias 

Antônio Sebastião dos Santos e Poliane de Fátima de Paulo dos Santos deslocaram até o local para averiguar a situação e na 

ocasião realizou busca ativa com a finalidade de localizar o responsável, no entanto sem sucesso. 

Visto que de acordo com a população há na mesma, acúmulo de água o qual é condição propícia para proliferação 

de Aedes aegypti, foi executado com auxílio de escada o tratamento químico com larvicida, que tem como prazo dois meses 

de proteção mesmo em ambiente seco, a ação também permitiu a fiscalização no interior dessa carroceria, onde não foi 

observado nenhuma presença de água e depósitos que oferecessem perigo a comunidade. 

Impossibilitados da localização do proprietário e também do encaminhamento da situação ao Departamento de 

Trânsito, devido a placa da caçamba estar com a numeração incompleta conforme fotos anexadas, o setor continuou 

monitorando o local e na data de 13 de março em nova vistoria verificou-se a sua retirada; portanto denúncia encerrada. 

Atenciosamente, 

Márcio Pereira da Costa 
Coordenador dos Programas de 

Controle de Endemias 

Diogo Dias Silva 
Gerente de Vigilância Epidemiológica 

Tatiane Rezende Tavares Lana 
Diretora do Departamento de 

Vigilância em Saúde 

Janice Batista de Oliveira 
Secretária Municipal de Saúde 

Ao Senhor 
Sandro José dos Santos 
Vereador 
Rua Assis Andrade, n° 540- Centro. 
Conselheiro Lafaiete - MG, 36400-067. 

Endereço: Praça Barão de Queluz- s/n°, Centro - Edifício Dr. Dimas Pena - Conselheiro Lafaiete/MG - CEP 36400-041 
Telefone: (31) 3764-9912 - E-mail: controleendemiasclyahoo.com.br  
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Antes 

Endereço: Praça Barão de Queluz- s/n0, Centro - Edifício Dr. Dimas Pena - 2 	 Conselheiro Lafaiet&MG - CEP 36400-041 
Telefone: (31) 3764-9912 - E-mail: controleendemiasctyahoo.combr 



Depois 

Conselheiro LafaietelMG - CEP 36400-041 Endereço: Praça Barão de Queluz- em0, Centro - Edifício Dr. Dimas Pena - 
Telefone: (31) 3764-9912 - E-mail: controleendemiasclyahoo.com.br  
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BJ NoPaper 	
Data de criação do documento: 21/03/2024 às 10:1628 

Assinantes 

Marcio Pereira da Costa 
em 21/0312024 às 10:21:48 com o certificado avançado da Betha Sistemas 

Eu. Marco Pereira da Costa. estou ciente das normas descritas na Lei ny 14063/2020, no que se refere aos 
tipos de assinaturas consideradas corno válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Pubhcos 

/ Diogo Dias Silva 

Assinou em 2110312024 às 10:28:54 com o certificado avançado da Betha Sistemas 

Eu. Dioqo Dias Sirva, estou ciente das normas descritas na Lei nv 14.063/2020, no que se refere aos tipos de 
assinaturas consideradas corno válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Púbicos. 

Tatiane Rezende Tavares Lana 
Assinou em 2110312024 às 15:08:29 com o certificado avançado da Betha Sistemas 

Eu, Tatïane Rezende Tavares Lana, estou ciente das normas descritas ria Lei nQ 14063/2020, rio que se referi: 
aos Epos de assinaturas consideradas como válidas para a prática de atos e interações peios Entes PÚbiic. 

janice batista oliveira 
Assuiou  em 22/03/2024 as 11:40:31 com o certificado avançado da Betha Sistemas 

Eu.  1ance batista oliveira, estou ciente das normas descritas ria Lei n 14.06312020, no que se refere aos 
l.pos de assinaturas consideradas como validas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos. 

Veracidade do documento 

Documento assinado digitalmente. 

Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse 

o site verificador-assinaturas. plataforma. betha.cloud e insira o código abaixo: 
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